
 

 

XXX Volta à Madeira  

 

Classic Rally   

  

7 e 8 de Setembro de 2019 
 

 

ADITAMENTO Nº 1 
 

Aprovado em 05/09/2019 
 
 

 

No Regulamento Particular da Competição passam a ter a seguinte redacção: 

 

 

Art. 3 - Oficiais da Competição 

 

 

Colégio de Comissários Desportivos 

 

José Canha - CDA PT19/1039 (Presidente) 

João Faria – CDA PT19/ 1018  

Inês Canha - CDA PT19/1023 
 

 
A Comissão Organizadora 

 
 

Funchal, 05 de Setembro de 2019 
 


